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INDICAÇÃO N£ ' " I / ''PRESIDEM!
EXMS. SENHOR PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE Cftá FRMí.

32/84.

0 Vereador infra-assinado nos termos regimentais 

em vigor, indica ao ExmS Sr. Prefeito Municipal, no^ senti 
do de que sejam tomadas as medidas que fizerem necessárias 

no sentido da serem sanados os problemas de alagamentos 
causados nas Ruas 30RGE itfSSIQ, 30ft0 PESSOA e M/ÍRIO QUlfOT^A 

NILHA, causados em virtude dc precário sistema de galerias 

ali existentes e que sistematicamente além dos prejuizos 

que causam aos moradores da araa, impedem o tráfego de veí, 

culos ao longo das citadas artérias.

SALA DAS SESSÕES, 07 DE MAIO DE 1 9 0 4 .

VEREADOR ARISTARCO ACIOLI DE OLIVEIRA 
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C problema ali ocorrido, ê decorrente da extinção 

do brejo existente na Praça conhecida come da TORRE 
go brejo do salgado, para onde corriam parta das águas da 

Vila Nova.
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Hoje apos a pavimentação das Ruas MáRIO QUINTA NI 

LHA, 00RGE LdSSIO e OOffO PESSOA, sem que fossem observados 

os aspectos mais fundamentais como sejam, níveis, extensão 

das galerias e seu dimensionamantos. Viu-se o local vitima 

do pelos constantes enchentes, por menor que sejam as chu 

vas que caiam sobre a cidade.

Necessário se faz, que se estude um sistema de ga 

lerias, que permita o escoamento das águas, reduzindo o 

longo, torturado e difícil caminho atualmente percorrido 

pelas águas resultantes das chuvas.

SALA DAS SESSffES, 07 DE/.MA 10 DE 1 9 8 4 ,

VEREADOR ARISTARCO^CIOLI DE OLIVEIRA
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